
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

CANCELAMENTO DE REGISTRO 
 

PESSOA JURÍDICA 
 
 
 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

1) Carta da empresa solicitando baixa de registro, explicando os motivos de seu pedido. 

2) Cópia de certidão da prefeitura local que comprova a sua inatividade. 

3) Outros documentos emitidos por órgãos oficiais que comprovem a inatividade, na 

impossibilidade de apresentação de um dos documentos acima. 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

1) Caso haja anuidades em aberto, a(s) mesma(s) não será(ão) cancelada(s), sendo 

devido pagamento conforme a Lei 2.800/56, estando sujeito à inscrição em 

execução fiscal.  

 

 


